
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação  para  INSTALAÇÃO  DE  PONTO  DE  ÔNIBUS  NA  LINHA  603,  NA  RUA

PELEGO PRÓXIMO DA AVENIDA FELIPE CALIXTO MILKEN. 

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que o ponto existente na localidade

fica distante, de sorte que as pessoas que moram mais ao final do bairro precisam fazer longas

caminhadas, ficando sujeitas ao sol e à chuva. Ademais, tem-se ainda que durante a noite

ainda há o perigo dos moradores da região serem vítimas de crimes. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de maio de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 99686/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


